
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
8a DIRETORIA DE FISCALTZAçÃO

Säo Paulo , 14 de outubro de 2019

Ofício no 20412019 - TCESP.GDF-8

Exmo. Senhor Prefeito,

lnformo a Vossa Excelência, que os abaixo relacionados säo

funcionários deste Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e estão

autorizados a proceder à fiscalização das contas do 20 quadrimestre de 2019,

objeto do Processo n.o TC-004959.989.19, na conformidade das lnstruções

vigentes.

- Marcos José Baptista

- Sérgio Magno das Mercês

- Fernando Marques Vasconcelos Garcia

Fica Vossa Excelência, desde já NOTIFICADO a acompanhar

todos os atos de tramitaçäo processual exercendo o direito de defesa,

interpondo recursos cabíveis, quando for o caso, e o que mais for do interesse.

Desde logo, fica, também, NOTIFICADO de que todos os

despachos e decisões tomados acerca de aludido processo serão publicados no

Diário Oficial do Estado, na conformidade do artigo 90, da Lei Complementar n.o

709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos

prazos processuais.

Ao ensejo, renovo meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

L.i t/It

Alui do
Diretor

Excelentíssimo Sr
Danito Barbosa Machado
DD. Prefeito Municipal de
Cajamar - SP
ENDEREÇO: Av. RangelPestana,3lS - Prédio Sede - Centro - SP - CEP 01017-906 PABX 3292-3266

I NTERNET: www.tce.sp. gov. br

n

L'lp
7c4

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

O
S

 JO
S

E
 B

A
P

T
IS

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-4Q
Q

L-M
R

8A
-6O

Y
M

-6A
W

P


